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LICITAÇÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MÃE D’ÁGUA  

AVISO DE REABERTURA DE LICITAÇÃO  

PREGÃO PRESENCIAL nº 029/2021  

A Pregoeira e sua equipe de apoio da Prefeitura Municipal de MÃE 

D’ÁGUA, torna público que esta reaberto processo licitatório cujo 

objetivo é Contratação de empresa para fazer Seguro Total de 

veículos com assistência 24 (vinte e quatro) horas, pelo período de 01 

(um) ano, a cargo da Secretaria Municipal de Saúde, Educação e 

Agricultura, Meio ambiente e Abastecimento do município de Mãe 

D´água, conforme especificações constantes no edital e seus anexos, 

com reunião marcada para 24 de novembro de 2021, às 08h30 na sala 

da CPL (Horário local). INFORMAÇÕES: Os interessados poderão 

obter o Edital exclusivamente no 

site www.maedagua.pb.gov.br e www.tce.pb.gov.br. Endereço: Rua 

Luiz Furtado de Figueiredo, s/n, 1º Andar, Centro, MÃE D’ÁGUA-

PB, atendimento no horário de 8h às 12h.  

Mãe D’água - PB, 10 de novembro de 2021  

SILVANIA SOARES DA SILVA  

PREGOEIRA OFICIAL/PMMD  

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MÃE D’ÁGUA  

AVISO DE LICITAÇÃO  

PREGÃO PRESENCIAL nº 033/2021  

A Pregoeira e sua equipe de apoio da Prefeitura Municipal de MÃE 

D’ÁGUA, torna público que está aberto processo licitatório cujo 

objetivo é Aquisição parcelada de material gráfico e impressos em 

geral, entre outros, destinado a todas as secretarias do município, 

conforme especificação no edital e seus anexos, com reunião marcada 

para 25 de novembro de 2021, às 08h30 na sala da CPL (Horário 

local). INFORMAÇÕES: Os interessados poderão obter o Edital 

exclusivamente no 

site www.maedagua.pb.gov.br e www.tce.pb.gov.br. Endereço: Rua 

Luiz Furtado de Figueiredo, s/n, 1º Andar, Centro, MÃE D’ÁGUA-

PB, atendimento no horário de 8h às 12h.  

Mãe D’água - PB, 10 de novembro de 2021  

SILVANIA SOARES DA SILVA  

PREGOEIRA OFICIAL/PMMD  

 

LSECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E 

DO ADOLESCENTE 

 

PORTARIA 186/2021 

 

O Prefeito Constitucional do Município de Mãe D'Água, Estado 

da Paraíba, no uso de suas atribuições legais conferidas por Lei, 

fundamentado na Lei Municipal 138 “A”/97 de 27 de novembro de 

1997 com alterações dadas pela Lei Municipal nº 399/2012 se 20 

de novembro de 2012 que dispõe sobre a criação do Conselho 

Municipal dos Direitos da Criança e  do Adolescente; 

 

 

RESOLVE: 

 Nomear para compor o Conselho Municipal dos Direitos da 

Criança e do Adolescente – CMDCA, sem ônus para o erário público, 

os componentes adiante discriminados, como representantes dos 

órgãos representativos:  

 

I – Representantes Governamentais: 

a) Representantes da Secretaria Municipal de Assistência 

Social: 

Titular: Jessica Vieira Trigueiro 

Suplente: Alana Barbosa da Silva 

        

b) Representantes da Secretaria Municipal de Administração: 

Titular: Andreza Lucena dos Santos 

Suplente: Pedro Hugo Vieira de Carvalho 

 

c) Representantes da Secretaria Municipal de Cultura: 

Titular: José Elinaldo da Silva Oliveira 

Suplente:  Erostone da Silva Martins 

 

II - Representantes da Sociedade Civil 

 

a) Representantes da igreja católica: 

 

Titular: Victor Campos Almeida  

Suplente: Aline Hipólito Santino 

 

b) Representando pais de alunos das escolas municipais: 

 

Titular: Vilani Araújo Soares de Oliveira 

Suplente: José Nilson Lucena dos Santos 

 

c) Representantes da saúde, usuários do SUS: 

 

Titular: Gilmara Lucena dos Santos Soares 

Suplente: Bruno Firmino da Silva  

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Mãe D`Água – PB, em 11 

de Novembro  de 2021 
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FRANCISCO CIRINO DA SILVA 

Prefeito Municipal 

 

 

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E 

DO ADOLESCENTE 

 

PORTARIA Nº 189/2021 

O Prefeito Municipal de Mãe D`Água, Estado da Paraíba, no uso 

de suas Atribuições legais conferidas por Lei, fundamentado na Lei 

Municipal 138 ‘’A’’/97 de 27 de novembro de 1997 com 

alterações dadas pela Lei Municipal nº 399/2012 de 20 de 

novembro de 2012 que dispõe sobre a criação do Conselho 

Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente; 

RESOLVE: 

- Art. 1º - Considerando que em uma reunião Ordinária do CMDCA 

realizado no dia 11 de novembro de 2021 a Diretoria do CMDCA 

fica com a seguinte composição:   

I –  PRESIDENTE:  

JÉSSICA VIEIRA  TRIGUEIRO 

 

II –  VICE PRESIDENTE:  

 

ALANA BARBOSA DA SILVA 

 

III –  SECRETÁRIO GERAL:  

 

VICTOR CAMPOS ALMEIDA 

 

IV – TESOUREIRO  

 

JOSÉ ELINALDO DA SILVA OLIVEIRA   

 

 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, 

revogando-se as         disposições em contrário. 

 
Gabinete do Prefeito Municipal de Mãe D`Água, 
Estado da Paraíba, 11 de novembro de 2021 

 
FRANCISCO CIRINO DA SILVA 

Prefeito Municipal 
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